
 
 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
 

À COMISSÃO DE PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR AS 

CAUSAS DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM DE MINERAÇÃO MINA CÓRREGO DO 

FEIJÃO, DA EMPRESA VALE S.A.  

 

REQUERIMENTO N°          ,                    DE 2019 

(Do Sr. Deputado Federal  Padre João) 

 

 

Requer seja submetido à deliberação do Plenário desta 

Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora formulado 

de REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS à 

VALE S.A. referente Ação de Tutela Antecipada, Autos n° 

5000363-33.2019.8.13.0054 

 

Senhor Presidente, 

 

Senhor Presidente, Nos termos das disposições constitucionais (§ 3º do 

art. 58 da CF/88), legais (art. 2.º da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) de regência, requeiro seja submetido à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado de REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS VALE S.A. 

referente os atingidos pela Ação de Tutela Antecipada, Autos n° 5000363-

33.2019.8.13.0054: 

Requer informações com a individualização, identificação e qualificação 

de todas as partes que foram atingidos pela ação, comprovação de que todos 

receberam a informação prévias das atividades a serem realizadas. 

Requer informações sobre as obras necessárias à efetivação de medidas 

urgentes para a construção e implantação preventivas de contenção de material que 
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pode decorrer de eventual rompimento da Barragem Sul superior nos imóveis descrito 

no processo; bem como seja informado se a Vale realizará as obras com seus 

empregados ou quais as empresas contratadas. 

Requer que seja juntada cópia dos contratos destes trabalhadores, e que 

seja informado se houve algum documento assinado por seus empregados ou de 

terceirizados, eximindo a Vale de responsabilidade em relação à segurança dos 

trabalhadores face ao possível rompimento.  

A equipe técnica entrou ou entrará em quais imóveis, e qual a forma de 

adotada para abordagem dos proprietários ou posseiros, onde estão localizadas 

conforme coordenadas geográficas apresentadas no processo. 

Requer cópia dos Boletins  Circunstanciado realizados pelos órgãos que 

acompanharam a diligência – Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais, 

Polícia Militar de Minas Gerais e Defesa Civil do Estado de Minas Gerais. 

Requer comprovante de depósito de caução, exigido a ser realizado no 

prazo de 48 horas.   

Requer que informações sobre as medidas de salvaguarda para proteção 

dos trabalhadores envolvidos nas obras de construção do canal e dos diques de 

contenção citados na petição inicial, eventuais animais que porventura ainda estejam, 

nos locais onde serão realizadas as atividades, procurando fazer o máximo possível 

para dirimir riscos as nascentes e cursos d´água, assim como ao patrimônio-cultural 

que exista no local; 

Requer informações que demonstre que as autorizações e entradas da 

equipe técnica, bem como o momento mais oportuno da realização da atividade, 

ocorreram com a presença e participação dos órgãos definidos na tutela antecipadas, 

juntar ata da reunião ou documento capaz de demonstrar. 

Informar se as obras irão atingir outras comunidades que não estavam na 

mancha de inundação, e autorizações para realização das mesmas. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Recebemos solicitação de informações e pedido de ajuda de pessoas de 

Barão de Cocais que foram surpreendidas com chegada de equipamentos, pedras e 

intervenções no leito do rio, e algumas da comunidade de André do Mato Dentro – do 

Município de Santa Bárbara. Segue em anexo documento recebido. 

Por todas as razões expostas, conto com o apoio dos eminentes pares ao 

presente requerimento, para que sejam requisitados por esta Comissão as informações 

e documentos à Vale S.A. 

 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2019. 

 

Deputado Federal Padre João 


